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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA
CÂMPUS JÚLIO DE CASTILHOS




TERMO DE REFERÊNCIA
Sistema de Registro de Preços

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2018
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

PREGÃO Nº 02/2018
(Processo Administrativo n.°23.239.000052/2018-25)

DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de desinsetização, desratização, limpeza de reservatório d’água e desalojamento de animais, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento:
	GRUPO
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND.
	QTD. JÚLIO DE CASTILHOS-158269
	QTD. SANTO AUGUSTO-158266
	QTD. EASA CRUZ ALTA-160531
	QTD. JAGUARI154628
	QTD. URUGUAIANA-158503
	QTD. SANTA ROSA-158504
	QTD. SANTA MARIA-158127
	QTD. SANTO ANGELO-155081
	QTD. SÃO VICENTE DO SUL-158268
	[bookmark: _GoBack]QTD. ALEGRETE-158267
	QTD. TOTAL
	R$ UNIT.
	R$ TOTAL

	3
	1
	Serviço de desinsetização e descupinização para extermínio de aranhas, baratas, cupins, formigas, carrapatos e pulgas. Veneno: a base de fipronil líquido ou em gel de acordo com a necessidade e solicitação do fiscal de contrato.
Método de aplicação: borrifamento, pulverização, ou iscas em pontos estratégicos.
Dose: De acordo com as especificações do fabricante Eficácia: 180 dias, visita periódica a cada 60 dias. Efeito residual mínimo de 60 dias.
	M2
	20.000
	11.070
	20.000
	 
	9.000
	48.000
	2.200
	16.000
	27.000
	20.000
	173.270
	R$ 0,26
	R$ 45.050,20

	
	2
	Serviço de desinsetização para extermínio de ratos.
Veneno: a base de Warfarina. Método de
aplicação: pó. Cobertura de isca: 10g do produto para cada 10m². Eficácia: 60 dias, visita periódica a cada 30 dias
	M2
	15.000
	 
	15.000
	 
	2.850
	 
	2.200
	16.000
	27.000
	20.000
	98.050
	R$ 0,26
	R$ 25.493,00

	
	3
	Serviço de desinsetização para extermínio de ratos.
Veneno: a base de Brodifacuom. Método de aplicação: iscas seguras com porta isca tipo reservatório fixada no chão com tampa lacrada com chave, a base de semente de trigo,girassol ou arroz, com corantes. Cobertura de isca: 25g para cada 10m². Eficácia: 60 dias, visita periódica a cada 30 dias.
	M2
	15.000
	11.859
	15.000
	 
	2.850
	120.000
	2.200
	600
	12.000
	20.000
	199.509
	R$ 0,26
	R$ 51.872,34

	
	4
	Serviço de desinsetização para extermínio de moscas. Veneno: a base de Thiametoxam, associado a atrativo sexual, açúcares e corantes. Método de aplicação: iscas granuladas. Cobertura de isca: 50g 10m².
Eficácia: 30 dias, visita periódica a cada 30 dias.
	M2
	15.000
	1.176
	10.000
	 
	5.700
	20.200
	300
	 
	10.000
	15.000
	77.376
	R$ 0,26
	R$ 20.117,76

	
	5
	Serviço de desinsetização para extermínio de ratos. Veneno: Produto atóxico.
Método de aplicação: Placa de colagem, atóxica, para camundongos. Cobertura de isca: 1 porta iscas para cada 25m2 de área: 60 dias, visita periódica a cada 30 dias.
	M2
	12.000
	 
	10.000
	 
	2.850
	 
	2.200
	 
	20.000
	20.000
	67.050
	0,26
	R$ 17.433,00

	TOTAL GRUPO 3
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 159.966,30

	2
	6
	Serviço de limpeza e desinfecção de reservatórios de água R1 metálico tipo coluna de 40000 litros, com emissão de laudo
	Unidade
	 
	 
	 
	3
	 
	3
	 
	 
	4
	4
	14
	333,53
	R$ 4.669,42

	
	7
	Serviço de limpeza e desinfecção de reservatórios de água R2 metálico tipo coluna de 60000 litros com emissão de laudo
	Unidade
	 
	 
	 
	 
	 
	3
	 
	 
	4
	 
	7
	334,47
	R$ 2.341,29

	
	8
	Serviço de limpeza e desinfecção de reservatórios de água de fibra com capacidade de 2000 litros com emissão de laudo
	Unidade
	 
	2
	40
	6
	 
	15
	 
	30
	20
	6
	119
	61,5
	R$ 7.318,50

	TOTAL GRUPO 2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	R$ 14.329,21

	 
	9
	Serviço de desalojamento de animais que possam oferecer riscos, como: abelhas, animais peçonhentos e outros.
	Hora Técnica
	60
	 
	 
	10
	 
	20
	 
	50
	30
	100
	270
	170
	R$ 45.900,00

	TOTAL LICITAÇÃO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	R$ 220.195,51




JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
Para o Campus Júlio de Castilhos: O Instituto Federal Farroupilha Campus Júlio de Castilhos, possui área construída de 14.810,23 m2, sendo que está área além das demais construções ela também compreende galpões para criação de peixes, suínos, aves, coelhos, ovinos e bovinos, galpões para depósito de rações, tambo de leite, confinamento de bovinos, almoxarifado, agroindústria, micro abatedouro, Laboratórios de Ensino, Pesquisa e Extensão (LEPEP’s), refeitório e cantina, áreas estas que necessitam de um amplo controle de pragas e vetores, sendo que há também áreas não construídas como horticultura, fruticultura e mecanização que também necessitam deste controle, pois estes locais proporcionam condições ideais para a proliferação de pragas, tais como; roedores, baratas, aranhas, escorpiões, pulgas, carrapatos, cupins, formigas e outras pragas indesejáveis à execução de nossas atividades de ensino. Existe um risco muito grande de acidentes com esses insetos, tanto por parte dos funcionários terceirizados, quanto por parte dos alunos e servidores de nossa Instituição, além de que, a presença dos roedores pode levar a ocorrência de zoonoses, tais como leptospirose, hantavirose, salmoneloses e outras doenças com grave impacto sobre a saúde dos animais e dos seres humanos. Somam-se a isso os estragos causados nas rações e equipamentos que os roedores ocasionam quando em grandes infestações, ou seja, o controle é fundamental e indispensável para mantermos a qualidade na prestação de nossos serviços, reduzindo a ocorrência de desperdícios de produtos e matérias primas utilizados em nossa instituição. Desta forma a contratação é necessária e imprescindível para que haja o efetivo controle das pragas e vetores e atendimento das legislações vigentes. A contratação de “Serviço de Remoção de animais que possam oferecer riscos, como: abelhas, animais peçonhentos e outros” se faz necessário devido a inúmeros pedidos realizado à Coordenação de Produção, principalmente, relacionando a presença de enxames de abelhas e a presença de cobras nas diferentes dependências do Campus. Diante do exposto, a contratação de empresa especializada minimizará os riscos que a comunidade escolar está exposta tendo em vista a extensão de área do Campus. Cabe ressaltar que muitos dos pedidos realizados para eliminar enxames de abelhas, não são atendidos, porque inexiste pessoal capacitado para tal, ferramentas e equipamentos apropriados e, em função dos locais onde se encontram devido ao difícil acesso como telhados das edificações, orifícios em postes de iluminação, etc. impossibilitando atuação desta Coordenação por meio dos terceirizados dos Serviços Agropecuários. Também justifica a contratação os inúmeros casos de observação da presença de cobras e escorpiões nas áreas do Campus que necessitam ser manipulados por serviço especializado. Para atender as necessidades do Campus seriam necessárias 5 horas mensais totalizando 60 horas anuais.
Necessidade de dedetização, limpeza de reservatórios de água e remoção de animais peçonhentos, em prol da segurança de todos os que circulam na instituição, bem como de documentos e patrimônio, tendo em vista que pragas e animais de diferentes espécies podem transmitir zoonoses, ferir pessoas, danificar documentos e materiais de consumo, inclusive alimentos e materiais permanentes. A falta de limpeza de reservatórios de água, pode causar doenças, uma vez que a mesma é usada para consumo humano e toda a água que recebemos encanada passa por um sistema de recalque e distribuição para os prédios.
DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
1.2. O objeto a ser licitado é de natureza de bens comuns conforme previsto no art. 1º, da lei 10.520, de 17 de julho de 2002.
1.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.
1.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
JUSTIFICATIVA FORMAÇÃO DE GRUPO

1.5. A contratação, por menor preço global, para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de dedetização visa à gestão única e eficiente do futuro contrato, com a centralização das demandas e futuras necessidades por soluções de problemas em um único contrato. Ademais, o modelo de contratação pretendida permite à Administração Pública a economia de recursos humanos, materiais e de custos variáveis que seriam despendidos, caso fossem contratados separadamente os serviços necessários para atender a demanda do IFFarroupilha- Campus Júlio de Castilhos e unidades participantes.
1.6. Os itens que compõem o objeto deste Termo de Referência foram agrupados tendo em vista a similaridade de suas características. Ainda, a adjudicação por itens não se mostra viável, uma vez que seria necessário acompanhar cada contrato separadamente, o que consumiria maior volume de trabalho e tornaria essa alternativa menos vantajosa em termos de economia e eficiência para a administração.
FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
1.7. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
5.1.1	Para atender a contratação e os resultados esperados pelo IFFar nos serviços de desinsetização e desratização a empresa contratada deverá:
1. Apresentar os funcionários que deverão possuir capacitação técnica legal correspondente às atividades à serem executadas bem como usarem todos os Equipamentos de Proteção Individual (E.P.I) e Equipamentos de Proteção Coletiva (E.P.C) quando necessário para prover maior segurança aos funcionários da empresa contratada;
2. A Contratada DEVE cumprir o que estabelece a Norma Regulamentadora N° 35, Trabalho em Altura, NR-35, do MTE, nos trabalhos que serão executados acima de 2,00 m (dois metros) do nível inferior, onde haja risco de queda, conforme item 35.1.2 da NR-35;
3. A contratada deverá apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los, orientá-los e treiná-los quanto ao correto uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), sempre que for o caso; conforme Norma Regulamentadora N° 06, NR N° 06, Equipamento de Proteção Individual, do Ministério do Trabalho e Emprego -MTE;
4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
5. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;

6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

7. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
13. Deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades necessárias a execução do serviço e qualidades estabelecidas na descrição dos itens, promovendo sua substituição quando necessário;


14. A prestadora do serviço deverá elaborar um mapa com a identificação dos locais de controle e colocação de iscas, todos numerados e identificados com visualização de risco da presença do veneno no local através de etiquetas ou impressões nos porta iscas. Identificando a área e o número de pontos de controle. Deixando uma cópia na sede do Instituto Federal Farroupilha Júlio de Castilhos ou unidade participante;
15. A contratada deverá atender ao chamado da Contratante em um prazo de 24 horas para análise e execução de serviço emergencial quando for acionada por motivo de infestação ou surgimento de pragas e vetores que comprometam as condições sanitárias da instituição;
16. Deverá colocar os venenos de controle dos roedores, sempre no interior dos portas iscas, protegido do contato direto com os seres humanos;
17. Deverá disponibilizar os portas iscas e substituí-los quando for necessário, além de aumentar ou diminuir seu número em função das infestações apresentadas nos locais de controle;
18. O número de portas iscas mínimo, deverá atender as especificações constantes na descrição de cada item objeto da licitação;
19. Em todas as visitas os portas iscas devem ser limpos e o produto recolocado, ou se necessário substituído, se estiver com sinais de mofo, molhado e ou tiver ultrapassado o período de 60 dias de sua colocação;
20. Todo o resíduo de veneno, oriundo da limpeza e da substituição deverá ser coletado pela empresa e a mesma providenciará destino adequado, atendendo as normas ambientais vigentes em nosso país;
21. É possível que num mesmo porta iscas possa ser colocado dois princípios ativos de venenos, buscando aumentar o controle da população de roedores;
22. Fica proibida a colocação de venenos a lanço, ou colocados fora dos portas iscas, exceção nos casos de tocas e em locais de difícil acesso, quando solicitado pelo fiscal de contrato;
23. Nenhum trabalho poderá iniciar sem a presença do fiscal ou representante do Instituto Federal Farroupilha, sendo as datas e horários agendadas previamente com no mínimo 5 dias de antecedência;

24. Quando houver a impossibilidade da execução dos serviços, após o agendamento, a comunicação deverá ser feita com no mínimo 24 horas de antecedência por ambas as partes;

25.  A empresa emitirá mensalmente um boletim com as ocorrências verificadas em cada ponto de controle. Ex: consumo, substituição, sinais de roedores, estragos causados, etc. O boletim sempre será entregue ao final do serviço ao fiscal de contrato ou representante do Instituto Federal Farroupilha ou unidade participante;

26. Caso não haja eficiência no programa de controle de pragas, faz-se necessário a verificação no local através de avaliações num período de 15 (quinze dias) após a visita técnica, sem acarretar custos ao Instituto Federal Farroupilha;

27. Sempre que possível, necessário e de acordo com as mudanças na incidência das pragas a empresa se compromete em buscar novas alternativas para a eliminação ou controle das pragas;

28. As visitas técnicas ocorrerão de acordo com a descrição de cada item do objeto da contratação, ou seja a cada 30 dias, sempre com pedido prévio do Instituto Federal Farroupilha ou unidade participante;
29. As empresas participantes do certame licitatório deverão possuir os seguintes registros: Cadastro no Conselho Regional de Química (CRQ), Cadastro na Secretária Municipal de Saúde (cidade da sede da empresa), Cadastro no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA), Cadastro na Fundação Estadual de Proteção Ambiental (FEPAM) e enviá-los junto da proposta; não serão aceitas as propostas que não cumprirem o determinado acima;
30. A contratada deve possuir Responsável Técnico (Químico), cadastrado no Conselho Regional de Química (CRQ) em seu quadro de funcionários ou outro Responsável Técnico previsto em lei com registro no respectivo Conselho de Classe;
31.  A contratada deverá  entregar juntamente com o Laudo Técnico de execução dos serviços (constando a descrição dos produtos utilizados, características do serviço, validade, Responsável Técnico com CRQ (ou de outra classe legalmente apta), dados da empresa, e qualquer outra informação relevante ao enriquecimento do Laudo), um croqui da área que será realizado o serviço constante a marcação dos pontos que receberão as armadilhas para camundongos, ratos de telhado e ratos de esgoto;
32. A contratada deverá  obrigatoriamente obedecer o disposto na Resolução - RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária que dispõe sobre o funcionamento de empresas especializadas na prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas e dá outras providências.
5.1.2	Para atender a contratação e os resultados esperados pelo IFFar nos serviços de desalojamento de animais e limpeza de reservatórios d’água  a empresa contratada deverá:
1. A empresa fornecedora é responsável pela mão de obra e equipamentos necessários para a prestação dos serviços empenhados, não sendo disponibilizados servidores do IF Farroupilha ou unidades participantes para esta tarefa;
2. Os serviços serão preferencialmente solicitados pela Coordenação de Infraestrutura;
3. O prazo de prestação destes serviços será de até 24 horas após o recebimento da Nota de Empenho/requisição, salvo recomendação em contrário;
4. O prazo de prestação destes serviços poderá ser prorrogado por igual período, mediante justificativa, sujeita a aprovação da Administração
5. Para casos de emergência, o tempo máximo entre a comunicação do fato à contratada até o início das atividades será de no máximo uma hora em horário comercial, estendendo-se para uma hora e meia para os chamados fora de horário comercial;
5.7 O horário comercial aqui citado será das 07:30h às 12h00min e das 13h30min às 17h00min;
5.8 Nos preços de cada item deverão estar incluídos, obrigatoriamente, impostos, fretes, taxas e demais incidências e arcar com todos os custos necessários a prestação do serviço.



METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
1.8. Os serviços de desinsetização, desratização deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:
1.8.1. A execução dos serviços será iniciada 10 dias o recebimento da ordem de serviço;
1.8.2. Os agrotóxicos, seus componentes e afins a serem utilizados na execução dos serviços deverão estar previamente registrados no órgão federal competente, de acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e da agricultura, conforme artigo 3º da Lei n° 7.802, de 1989, e artigos 1°, inciso XLII, e 8° a 30, do Decreto n° 4.074, de 2002, e legislação correlata.
1.8.3.  Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 3 (três) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
1.8.4.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
1.8.5.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5(cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
1.8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
1.8.7. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades necessárias a execução do serviço e qualidades estabelecidas na descrição dos itens, promovendo sua substituição quando necessário.

1.9. Os serviços de limpeza de reservatórios d’agua e desalojamento de animais deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:
1.9.1. A empresa deverá possuir os alvarás municipais e a licença da Fepam e estar de acordo com as normas sanitárias/ambientais vigentes. 
1.9.2. Os produtos utilizados pela empresa para dedetização deverão ter o devido registro no Ministério da Saúde, se for o caso na ANVISA.
1.9.3. A licitante deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, quando for o caso:
a) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs) éteres difenil-polibromados (PBDEs);
b) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
c) Acondicionar os produtos preferencialmente em embalagem individual, adequada com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento.
1.9.4. Para os serviços de limpeza e desinfecção de reservatórios e reservatórios d’água, que tem a finalidade principal de manter o nível de higienização e potabilidade da água armazenada, quando se tratar de volumes acima de 5 mil litros, o serviço deve ser executado no mínimo duas vezes por ano, conforme portaria GM 518/04 e SS 65/05.
1.9.5.  O serviço deverá ser executado dentro das normas e padrões, considerando o tipo de reservatório, produto a ser utilizado, concentração e tempo mínimo necessário para liberação ao abastecimento.
1.9.6. Após a execução dos serviços, a Contratada deverá realizar os exames em laboratório credenciado para análise físico e bacteriológico, que deverão acusar os valores dentro do máximo permissível pelo Ministério da Saúde.
1.9.7. Se os exames acusarem irregularidades, deverá ser diagnosticado o motivo ou a rede infectada e sanada o problema.




REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
1.10. Frente a necessidade de atendimento às demandas do Campus a futura contratação busca empresas especializadas na prestação de serviços para o controle de pragas e vetores e atendimento as legislações  vigentes relacionadas a este serviço.
1.11. Os serviços são de natureza contínua, inicialmente os serviços deverão atender pelo período de 20 meses com possibilidade de prorrogação por até 60 meses. O serviço deverá ser com periodicidade minimamente mensal e ainda que a data para execução de tais serviços leve sempre em consideração os períodos de férias e feriados prolongados e finais de semana, objetivando salvaguardar a saúde da comunidade, haja vista os casos de intoxicação já registrados em postos de saúde e escolas, resultantes da aplicação de tais produtos químicos. 
1.12. O prazo de duração do contrato como já foi exposto anteriormente é de 20 (vinte) meses, podendo ser aditivado por iguais períodos até limite de 60 (sessenta) meses, sendo que o aditivo de prazo se dará mediante avaliação pelos fiscais do atendimento apresentado pela empresa Contratada, através de avaliações periódicas dos serviços executados.
1.13. A Contratada deverá ao iniciar suas atividades ter pleno conhecimento das funções a serem desempenhadas bem como atentar as normas e diretrizes da Instituição e legislações vigentes indispensáveis para bom andamento dos trabalhos.
7 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1 Dos atores que participarão da gestão de contrato no IFfar- Campus Júlio de Castilhos: 
a) Fiscalização Técnica: a ser definida antes da assinatura do contrato.
 b) Fiscalização Administrativa: Alex da Luz Pereira, Matrícula 238.906-7.
 c) Gestão de Contratos: Tania Varini Lopes, Matrícula 227.727-3. 
d) Os atores acima mencionados poderão ser alterados, a critério da Contratante ou por impossibilidade destes na permanência da função, por meio de Portaria de nomeação específica. 
7.2  A comunicação entre a Contratante e a Contratada será realizada: por meio eletrônico, via email; por telefone e via correspondência.
7.3 O critério de remuneração da Contratada será por metragem quadrada de aplicação para os itens de desinsetização e desratização, por hora técnica para o serviço de desalojamento de animais e por unidade para os itens de limpeza de reservatório d’água, sendo considerados em todos os casos as metas estabelecidas no Instrumento de Medição de Resultado – IMR. 
7.4 O pagamento será realizado de maneira proporcional ao atendimento das metas estabelecidas no Instrumento de Medição de Resultado – IMR.
 a) As adequações nos pagamentos estarão limitadas a uma faixa específica de tolerância, abaixo da qual o fornecedor se sujeitará ao redimensionamento no pagamento e às sanções legais, se for o caso. 
b) Na determinação da faixa de tolerância de que trata a alínea anterior, considerar-se-á a importância da atividade, com menor ou nenhuma margem de tolerância para as atividades consideradas relevantes ou críticas; e 
c) O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, em indicadores não relevantes ou críticos, a critério do órgão ou entidade, poderá ser objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não comprometer a continuidade da contratação.
8 MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
8.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços.


9 DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1 A execução dos serviços de desinsetização e desratização será iniciada no máximo em 10(dez) dias após a emissão de ordem de serviço pela fiscalização.
9.2 A execução dos serviços de limpeza de reservatório d’água e desalojamento de animais será iniciada no máximo em 24 horas após o recebimento da Nota de Empenho/requisição, salvo recomendação em contrário;

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
10.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
10.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 05/2017. 
10.6 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.
11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
11.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
11.5 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
11.6 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;
11.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas  em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;
11.8 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
11.9 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
11.10 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
11.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.12  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.15	Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação.


12 DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1     Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
13 ALTERAÇÃO SUBJETIVA
13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/por outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
14 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
14.1  O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

14.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

14.4 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05/2017.

14.5 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14.6 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

14.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

14.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

14.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

14.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

14.13 O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.14  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.15 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.16 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.17 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

15 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

15.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

15.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
15.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
15.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO VIII-A da IN nº 05/2017).

15.6 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo gestor do contrato.

15.7 O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

15.8  O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

15.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
18.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
18.1.1	ensejar o retardamento da execução do objeto;
18.1.2	falhar ou fraudar na execução do contrato;
18.1.3	comportar-se de modo inidôneo; e
18.1.4	cometer fraude fiscal.
18.2	Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
18.2.1	 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
18.2.2	Multa de: 
18.2.2.1	0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
18.2.2.2	0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
18.2.2.3	0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
18.2.2.4	0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
18.2.2.5  0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
18.2.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
18.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
18.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
18.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

18.3 As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
18.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:
Tabela 1
	GRAU
	CORRESPONDÊNCIA

	1
	0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

	2
	0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

	3
	0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

	4
	1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

	5
	3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato


Tabela 2
	INFRAÇÃO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	GRAU

	1
	Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência;
	05

	2
	Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;
	04

	3
	Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia;
	03

	4
	Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;
	02

	Para os itens a seguir, deixar de:

	5
	Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
	02

	6
	Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
	01

	7
	Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;
	03

	8
	Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato;
	01

	9
	Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA
	01



18.5  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
18.5.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
18.5.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
18.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

18.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
18.7  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
18.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Júlio de Castilhos, 07 de março de 2018.
__________________________________
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

____________________________________________________________________
São João do Barro Preto, Interior, Cx.P. 38, CEP: 98130-000, Júlio de Castilhos/RS
Fone: (55) 3271-9505/ E-mail: licitacoes.jc@iffarroupilha.edu.br.
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